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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

TERMO DE RATIFICACAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N.° 02/2021

OBJETO: Contratação Direta de Empresa para Prestação de Serviços
Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Contábil, em
conformidade com o art. 25, inciso II c/c Art. 13, incisos II e III, ambos da
Lei 8.666/93 e Lei Federal n.° 14.039/2020, através da empresa MARCOS
OLIVEIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA EIRELI, CNPJ:

32.160.370/0001-82.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II c/c Art. 13, incisos II e III, ambos
da Lei 8.666/93 e Lei Federal n.“ 14.039/2020.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito de Santa
Fé- PB.

VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°

8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da empresa supramencionada para assinatura
do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 8.666/93, como
também que se proceda às publicações exigidas legalmente.

Bonito de Santa Fé - PB, 12 de janeiro de 2021.

ANTONIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 10/08/2023 23:18. Validação: 469E.08F1.8547.73BD.2911.637B.F8D2.5FF6. 
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SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇ^b. .
PORTARIA N“ 025/2021 - ANTONIO SILVA DE SOLÍSA L^I

\ PCLHAPORTARIA N-. 025/2021

OBJETO: Contratação Direta dc Empresa para Prestação de Scia/íços
Técnicos Especializados em Assessoiia c Consultoria Contábil, cm
conformidade com o art. 25. inciso II c/c Art. 13. incisos 11 e III.
ambos da Lei 8.666/93 c Lei federal n.'' 14.039/2020. através da
empresa MARCOS OLIVEIRA CONTABILIDADE E
ASSESSORIA EIRELI. CNPJ: 32.160.370/0001-82.

</rrcr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE
ESTADO DA PAR.AIBA. no uso das atribuições que llic confere o
art. 51. V, da Lei Orgânica do Muiticípio e das Leis if. 339/1993. e
447/2002.

iXA 'TE,

Fundamento LEG.\L: art. 25. inciso II c/c Art. 13. incisos II e III.
ambos da Lei 8.666/93 e Lei Federal n." 14.039/2020.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
dc Santa Fé- PB.

RESOLVE:

Art. r. Nomear o servidor municipal Sr. Antonio Silva de Sousa
Lima. portador de CPF n“ 468,256.084-68 c RG n'’ 720.219 SSP/PB,
para e.xercer o cargo em comissão de Tesoureiro do Instituto de
Previdência do Servidor Municipal Bonitense - IP.4SB. devendo
servir-lhe de título a presente portaria.

VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)

VALOR GLOBAL: RS 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais)

Ratifico a decisão, nos lermos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n."
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da empresa .supramencionada para
assinatura do termo do contrato, nos lermos do art. 64. capiii da Lei
8.666/93. como também que se proceda às publicações exigidas
legalmente.

Art.2'’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
reiroagindo seus efeitos para o dia 04 de janeiro de 2021.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Bonito de Santa Fé - PB, 12 de janeiro de 2021.
Prefeito Constitucional do Município de Bonito dc Santa Fé. Estado
da Paraíba/PB. em 15 de janeiro dc 2021.A^'

Preléiio Constitucional
’0 LVCENA FILHO

ANTONIO LUCENA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Francimagna Feiiosa Pinto

Código Identificador:0AB65CE9 Publicado por:
Antonio Furtado de Figueiredo Neto

Código Idcntificador:2AAAC579COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N" 026/2021 - MARIA THAÍS DINIZ MOREIRAEXTRATO DO CONTRATO N." 03/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAC.AO N.’ 02/2021 PORTARIA N". 026/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08. 882. 524 / 0001
OLIVEIRA CONTABILID.ADE E ASSESSORIA EIRELI. CNPJ:
32.160.370/0001-82.

65 e MARCOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE,
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, c/c Leis Municipais n"
487/2004 c suas alterações. 554/2008, 630/2012 e 624/2012. 431 /2001
e .suas alterações.

OBJETO: Contratação Direta de Empresa para Prestação de Serviços
Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Contábil. RESOLVE:

Art.l". Nomear a Senhora Maria Tliaís Diniz Moreira, portadora dc
CPF n" 093.701.654-36 e RG n" 3592620 2^ VIA SSDS/PB. para
exercer o cargo em confiança dc Diretora da Creche Municipal
Maria da Paz de Sousa Neves”, lotando-a na Secretaria de

Educação Municipal, devendo servir-lhe de título  a presente portaria.

Fundamento LEG.AL: an. 25. inciso II c/c Art. 13. incisos II c III.
la Lei 8.666/93 e Lei Federal n.“ 14,039/2020.am

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a
execução da prestação de serviços para atender o cmpenhamenio será
pago com recursos da prefeitura de Bonito dc Santa Fé - PB, em
conformidade com o art. 24. inciso XXVII da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através
da DOTAÇÃO ORCAMENT.^RIA:
Finanças. Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123 2002 2009
Manutenção das Atividades da Secretaria dc Finanças. Orçamentos e
Controle dc Despcsa.s; ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 99
Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica.

02.050 Secretaria das

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 04 dc janeiro dc 2021.

Registre-se.
Publique-se. c
Cumpra-se.

Prefeito Constitucional do Município dc Bonito de Santa Fé, Estado
da Paraíba/PB. cm 15 de janeiro de 2021.VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)

VALOR GLOBAL: RS 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais)

VIGÊNCIA: 13/01/2021 À 13/01/2022

ANTONIO LUCENA FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Antonio Furtado dc Figueiredo Neto

Código Identitlcador:CB224266DATA E ASSlNA'rURA: Bonito de Santa Fé - PB, 13 de Janeiro
de 2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e
Contratada. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PORTARIA N" 027/2021 - JOÃO PAULO CEZÁRIO DE
ARRUDA

Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Código Identificador: 174AC984
PORTARIA N". 027/2021
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